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TERMO DE CONTRATO: Nº 26/2017 

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

CONTRATADA: FORTLINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. 

OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA O TRIBUNAL DE 

CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

VALOR CONTRATUAL: R$ 133.079,00 

DOTAÇÃO: 10.10.01.032.3024.2100.4490-52 

PROCESSO TC: Nº 72.012.119/17-83 

 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO, CNPJ 50.176.270/0001-26, com endereço na Av. Prof. Ascendino Reis 1.130 

– São Paulo/SP, neste ato representado por seu Presidente, ROBERTO BRAGUIM, 

doravante denominado CONTRATANTE e a empresa FORTLINE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, CNPJ 08.368.875/0001-52, com endereço na Av. 

Estados Unidos, 1200, Bairro Distrito Industrial, São Simão/SP, neste ato representado 

por seu Procurador, ANTONIO DE JESUS FERNANDES RAMOS, RG XXX e CPF 

XXX, doravante denominada CONTRATADA, conforme autorização constante do 

processo em epígrafe, celebram este Contrato, decorrente da Ata de Registro de 

Preços nº 16/2016, da Escola de Formação Complementar do Exército e Colégio 

Militar de Salvador – EsFCEx/CMS, Pregão Eletrônico nº 16/2016, conforme o edital da 

licitação, seus anexos e a proposta formulada pela CONTRATADA, que integram, para 

todos os efeitos, o presente Contrato, bem como as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de mobiliário para o 

Tribunal de Contas do Município de São Paulo, conforme especificação e 

quantidades constantes no Anexo I – Termo de Referência bem como todas as 

exigências dos demais Anexos que o integram, conforme itens abaixo: 
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1.1.1  

Item DESCRIÇÃO  Qtde. Valor Unit. Valor Total 

6 MESA ANGULAR EM “L” 32 R$ 1.100,00 R$ 35.200,00 

11 ARMARIO ALTO COM 2 
PORTAS 

18 R$ 1.380,00 R$ 24.840,00 

14 ARMARIO SUPER ALTO 
SEM PORTAS 

36 R$ 1.399,00 R$ 50.364,00 

19 GAVETEIRO VOLANTE 
COM 03 GAVETAS 

38 R$ 550,00 R$ 20.900,00 

23 MESA DE REUNIÃO 
REDONDA 

1 R$ 660,00 R$ 660,00 

 
74 

LONGARINA 2 LUGARES 
COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO, SEM 
BRAÇOS 

1 R$ 470,00 R$ 470,00 

 
75 

LONGARINA 3 LUGARES 
COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO, SEM 
BRAÇOS 

1 R$ 645,00 R$ 645,00 

 TOTAL   133.079,00 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do(s) objeto(s), 
o valor total de R$ 133.079,00 (cento e trinta e três mil e duzentos e nove reais), no 
qual já se encontram inclusos todos os impostos, taxas seguros, transporte, 
instalação, treinamento, bem como, todos os outros custos que incidam ou venham a 
incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto desta contratação, conforme Ordem de 
Fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA 

3.1 - Todas as despesas decorrentes do fornecimento de material imobilizado para o 
TCMSP, objeto do presente Contrato, correrão na dotação orçamentária 
10.10.01.032.3024.2100.4490-52. 

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA 

4.1 - O prazo de vigência da contratação é de 110 (cento e dez) dias contados da 
emissão da Nota de Empenho prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

5.1 - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele efetivamente 
transcritos estivessem, os documentos a seguir relacionados do inteiro conhecimento 
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das partes contratantes pelas mesmas devidamente rubricadas: 

ANEXO I - EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 16/2016 e seus anexos; ANEXO 
II - PROPOSTA DA CONTRATADA e a Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA 

6.1 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto da contratação, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, em prazo não superior a 90 (noventa) dias corridos, contados a 
partir da data do recebimento da Nota de Empenho. 

6.1 - A entrega deverá ser agendada com o responsável pela fiscalização do 
contrato, com pelo menos 02 (dois) dias úteis de antecedência, e deverá ser feita em 
horário de expediente do TCMSP. 

6.2 -  O prazo poderá ser prorrogado mediante apresentação de solicitação pela 
contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 - O recebimento ficará a cargo do responsável pela fiscalização do contrato, a 
quem caberá verificar o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas, bem como 
autorizar o pagamento de Faturas e participar dos demais atos que se fizerem 
necessários para fornecimento do material.  

7.1.1 - Na entrega dos materiais, os mesmos deverão estar rigorosamente dentro 
das especificações estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência. A não 
observância desta condição implicará na não aceitação, sem que caiba qualquer 
tipo de reclamação por parte do fornecedor inadimplente, isentando o TCMSP de 
qualquer indenização. 

7.2 - Os produtos serão recebidos:  

7.2.1 - Provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias pelo responsável da 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta;  

7.2.1.1 - O recebimento provisório suspende a contagem do prazo de entrega. 

7.2.2 - Definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.2.2.1 - Na hipótese de a verificação não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando- se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

7.3 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA 

8.1 - Garantia de 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação, conforme 
detalhado para cada item do Termo de Referência. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO TCMSP 

9.1 - São obrigações do TCMSP: 

9.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

9.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

9.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.2. O TCMSP não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.3. O TCMSP realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados em Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

10.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 

10.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.1.4. comunicar ao TCMSP, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
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10.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

10.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10.1.7. informar a data da entrega dos objetos, com no mínimo 02 (dois) dias 
úteis de antecedência, ao responsável pela fiscalização do contrato; 

10.1.8.  responsabilizar-se por toda e qualquer despesa, incluindo-se fretes para 
retirada e devolução, mão-de-obra, peças, ferramentas, acessórios, passagens, 
diárias e todo e qualquer custo direto ou indireto envolvidos na prestação de 
garantia; 

10.1.9. respeitar e cumprir as obrigações estabelecidas no Edital e seus anexos; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 Este Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas na Lei Municipal 13.278/02 e 
Decretos Municipais 44.279/03 e 46.662/05 e na Lei Federal 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. cometer fraude fiscal; 

12.1.6. não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

12.2.2. multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

12.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

12.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o TCMSP, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
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concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas e os profissionais que: 

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

13.1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.2 - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente na nota fiscal apresentada. 

13.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 
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13.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

13.6 - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

13.7 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

13.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.9 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

13.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão  realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

13.11 - Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com 

a contratada inadimplente no SICAF. 

13.12 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

13.12.1 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

13.13 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não 

tenha concorrido para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista 

para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao 

ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=  I x N x VP    

EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
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N= Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP= Valor da parcela em atraso. 

I= Índice de atualização financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I= (6 / 100) 

         365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

14.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade do TCMSP ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3 - O representante do TCMSP anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1- É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

15.2 - Todas as comunicações entre as partes, que impliquem em solicitação de 
serviços, controle de atendimento, reclamação, ou qualquer outra ocorrência digna 
de registro, serão feitas por escrito. 

15.3 - Passam a integrar o presente Contrato, para todos os efeitos legais, como se 
aqui estivessem transcritos, o Edital de Pregão nº 16/2016, seus anexos, a proposta 
da Contratada e a Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca desta Capital para solução de quaisquer litígios 
relativos ao presente ajuste, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado, após lido e achado conforme, 
as partes, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito. 

 
 
 
São Paulo, 11 de dezembro de 2.017 
 

 

 

 

ROBERTO BRAGUIM 
 PRESIDENTE 

TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

ANTONIO DE JESUS FERNANDES RAMOS  
Procurador  

 FORTLINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. 


